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PORTARIA GAB Nº 056, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
 

Dispõe sobre designação de servidora para 
atuar como responsável autorizada pelo 
SICAP-LCO, pela Prefeitura Municipal de Dois 
Irmãos do Tocantins /TO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista 
no art. 71, I, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois 
Irmãos do Tocantins - Estado do Tocantins. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar, a servidora LETICIA DE SOUSA 
BRITO, ocupante do cargo Diretora de 
Administração, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento de Dois Irmãos do 
Tocantins/TO, Matrícula Nº 3279, para atuar como 
responsável autorizada pela alimentação do sistema 
SICAP – LCO junto ao TCE/TO, da Prefeitura 
Municipal de Dois Irmãos do Tocantins/TO. 

 
Art. 2º. Revogar, a PORTARIA GAB Nº 026, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 20224, publicada no DOEM Edição n° 
640, página 7.   
 
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogando suas disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins - 
TO, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2024. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA GAB Nº 057, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
 

Dispõe sobre designação de servidora para 
atuar como responsável autorizada pelo 
SICAP-LCO, dos Fundos Municipais do 
Município de Dois Irmãos do Tocantins /TO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista 
no art. 71, I, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois 
Irmãos do Tocantins - Estado do Tocantins. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar, a servidora POLIANA SANTOS 
LOPES, ocupante do cargo Diretora de Gestão do 
SUAS, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Dois Irmãos do Tocantins/TO, Matrícula Nº 
3229, para atuar como responsável autorizada pela 
alimentação do sistema SICAP – LCO junto ao 
TCE/TO, dos Fundos Municipais de Educação, Saúde 
e Assistência Social do Município de Dois Irmãos do 
Tocantins/TO. 
 

ESTADO DO TOCANTINS LEI MUNICIPAL Nº 570, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins - 
TO, aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2023 
 
CONTRATO Nº: 022/2023 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS - TO. 
CONTRATADA: NOSSO LAR LOJAS DE 
DEPARTAMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 
O Nº 00.607.587/0035-40. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PERMANENTE 
(ELETRODOMÉSTICO) PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS- TO, EM CONFORMIDADE 
COM O TERMO DE REFERÊNCIA. 
VALOR TOTAL: R$ 20.976,62 (VINTE MIL E 
NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E 
DOIS CENTAVOS) 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 54/2023, REFERENTE A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 016/2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.01.01.031.0001.2.001- 449052– 1.50000.00.000 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI 
14.133/21. 
VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
GARANTIA. 
DATA DAS ASSINATURAS: 17 DE JULHO DE 2023. 
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